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Not~ N° 0523-2013-AGUrPGFIPFEIINPI/COOPI-LBC-2:8
. '.' \: J' '.c- ..

PROCESSO N° 52400.062202-2012.'
... \ \ ' \.

INTERESSÀDO: Assessoria Parlamentar -'MDIC \ .
ASSl.!NTO: ,Re(hl.erimen~ô ,de Informação n° '1-:104/20.11. Autorização·' de, acesso.- Patentis.
Recursos g~néticos. '" ,'\. "

, ,

i

("Senhor Procurador-Chefe da PFE-jNPI, _'/., ..• '. ,- .. " ....

, ,

1. Trata-se do Requerimento' de Informação nO Lr104, de 2011, de autoria. dei
Sepadora Van~ssa' Grazziotin, o' qual, 'solicj~ informações ao INPI' sobr~ a implementação da .
MP nO 2.186-16/01~ ' ~, '. ,

\

"
" 2. ' , . 'APFE-INPI e~carhinhou' os ,autos à .Diretoria" de Batentes cpm' pediªo ~e

subsídios a Jiin :de atender o Requedme'ilto: Os. ~ubsídios foram' prestados' às fls., 25/29. A
, ", ' , I

Procuradona maniféstou-se sobre'" o: tema' por ,meio da :Nota .ho,' 0398-2012- ;
AGU;PGF!PFEIÍNPVCOOPI-JjBC~2.2, aprJ~ada' ~elo' Procurador-Chefe, nie~iarite, ~ De~pa~ho

. ,-,' " , '.' '1_, '- •. -./ ,.

n00712/20'12-AGU!PGF!PFE/INPVCOOPI-MSM-3.2.3, em 13 qe nove~bro de,2012.
, .'. 'I /. \ " • " •• -'- • T::.. .,' \ ~

, ,

A Presidêncíã'manifestou-se e~ 23 de oUhIbro d~ 20 i3, 'soÜcitàndo atuálÍzação da
, .' '),

nota técnica. A atualiz~ção da nota técnica' fai=senecessária;'particularmente em razão da
. revogação da.R~solução 207/09, ém 18 d,e m~ço de 2013, e publ,Ícação da Resolução PR n~

" , ~. 1;"\ •...

69/2013. Em'atendimento,a Procuradorja elabora apresente notatéc'nica.(;.,

PRIMEIRA INFORl\iAÇÃO

4.
06):

/'

, O Requerimento n° ,1.'10412011 requer a primeirá informação neste~ termos (fls.
, .

-'

"L ,Como se s'á a a!uação do INPI na
t

fi~~alizaçãOdOt devid~
: 'cumprimento dos termos expostos na :[MP 2.186-16Iql], após à

j \.' "

concessão, do certificado de prç>cedêncialegal, no que se refere à
~,. -

exploração correta 90S recursos' natUrais patenteados por, e~presas, .
priricipalmente, as ligadas ao ~stUdoe pesqui~ade ~aterial genétiCoda
fauna e flora nacional, a fim de combater a'biopirataria;"

.- \ " "
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5.- , ' ~ A MP nO2.186.: 16/200 1 não confe~e'a atrib~ição de fiscalização ao INPI para o
cumprimento deI ~uas·.disposiç·õ~s.. ,,' .,., " ". -: , " - " . , ~'

, ,,-
.. ". ~ .. :. I! ~ .. _" .

6.. A fiscalização do cunÍprimentb éla MP n° 2.186~16/2001 está prevista no.art. 4°do
.. '. '. " ( t.· . , . <

Decreto PresidencÜi!'!1.°5.459, de 7 dejúnhode 2005;-invàbis: ,'o " ,
. \ ' '\. \' : ': " ',,'1 • , .'''' ."" " - í' ,

_ i' --' .. ,', .' .. I

Art. 4°: S~o âutoridádes competentes pàr~ a fiscalização, na form~
"deste D~creto/ os 'agente~'públicos do seguinte' órgão·e ·entidade, no
,âm?Íto de ~üàs respectivas '8'ompetênciàs:' .
1.:- º Instituto Brasileiro d~' Meio,?Ambiente e dos Recursos, '
Náturais Renováveis - lHAMA;

1 i - ..

II - Q Comando da Mari~ha, do Ministério da Defesa; (grifo nosso) ;
'. "';, .' . ~ /-~ .. ::~~; ; ; :.~ , ...

, ",

"

I'

"

, 7. O . art. 3 i, da, MP n: 2-.186-16/2001 condicioria a concessão de patentes à
obsewância da MedidaProv~sória, p~ssemodo,o, INPI"nã~ poncedeo registro patehtário quando
o depositante não demonstra o cumprimento de algum dispÓsitivo da MP n° 2.186-J6/200r, por
.exemplo, nã~ obtenção do' consenti~ento prévio informadb. do ti4liár' d~ um ,coriliecimento
tradicional associado"

, .. '. I

8.. l'Jaesfera ádinirnstrativa, verifica-se a' Resolução n° '34 do Conselho de Gestão. do
.. ;, "' .. ~. \' -.

Patrimônio Gênético(ÇGEN), a qual estabelece a forrila de comprovação da obsêrvância da MP
nO2.186-16/2001, para fins decOl}cessão' de patente, de i!lvenção pelo INPI. '

\. . ~.-' /. '. '
. , /

, • J'. I

Resolução CGEN n° 34, .Art. 2° Para efeitos de comprovação da
o!>s~rvância das' disposições da Medida Provisória nO 2.) 86-16, ,de. '

_ .2001: o 'requerentê de pedido d~,pâte~te dtdnv;nção cujo o,bjéto tenha!
''\ ..... , .

sido obtido em \dec()rrência de acesso a amostra de ,componente do
patrimônio g~nético,nacional r~alizado a partir deJO de junho'de 2000
deverá . informar ao' INPI . a origem do. material genético' e , dó... , .. ,- "

conhecimento tradicionat associado, quanq9 for o caso, bem como Ó, "

número da correspondente Aútorizaçã,o de Acesso concedida pelo órgão
\ ~ .

competente.

9. A matéria encontra-se norm,atizada no INPI mediante a Resolução n° '6912013, de
18 de abril de 2013, cujo trecho é transcrito âseguir: '\ /

...•.

Art. 2° O requerente de pedido de patente de invenção cujo qbjeto tenha
sido obtido em' decorrência 'de. acesso a amostra de componenÚi dei

.. I . I· ,

patrimôniO genético nacional, 'reali~ado a pal'Úr de' 30 de junho de 2000,
'deverá informar ao INPI, em formulário específico, instituído por este
. ato, na fOrmado seuan~xo I, isento do pagamento de retribuição,' a
.or~gem do material genético e"dd, c~nhecimento tradicional.'iss9~iado,
quando ~or~o caSo,' bem cómo o número' da Auto~ização de Acesso .

~correspondente. ".. '
J
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, ,

(fl's. 28):

, '(

Art: 3° Por pcasiiÍo do 'exame do. p,edido' de patente,· o 'INPI podei-'ií.
formulár a ~xigência n~cessáriaa: ~ua 'regularização; com vistas ao
cum~nmcintb d'~ dispostó n~ art. 2°, que deverá ser ate~did;; ~'o prazo de

•••• -' \," '1" , l'

sessenta dias; sob ,pena' de arquivanlento do pedido de patente" nos,
-; termos doart:' 34, ,inciso '11, da Lei n°,9.276, de 14 de maio de 1996. --

•• ' ( '-c ••

§l ° P~r ocasiã9~do cumprjmentq da exigência de qlle trata' o artigg
,', - .• : ..

, , anterior, o 'réquerente de pedido ·de patente cujo objeto 'tenha sido
• " • J

obtido!' em decorrência, de acesso a 'amostra de componente do,
patri~ônio genético nacional"realizâdo, parti~ de 30 de junho de 2000,

.,., , I,: f.,

" devel,'á informar a, o,rige,m do. material genético :e dó conhecimento
" .' \

'tradioionaL associadR,·quando"for~o, casoo, bem' como 'o número da
,Autorização' de \,AcessOcorrespondente'j em ·formulário especí:(iço,:/
instituído'por es!eato, ~a forma do seu Ane~o I, isento d.o pagamento
de retribuição: " ......," , ' ", ','
§2° Em 'sé',tratadode p~dido de patente cujo objeto não tenha sido'

.• \ .• l

obtido em decorrência d~'acesso a amostra., decorrente do patrimônio
genéticb nacibnal, realizado a part,ir de 30 de junho de 2000, ,deverá

., ' info~ar essa condição em fo~~'lário específico, instituído por~to, na '
fo~a do seu Anex~ 11, isent,o do pagamento de retribuiçãd. , , . '

,'" I. \

A Diretoria de Paterites as~im se~anifestQu acerc~do~ procedithent9s ern apreço'

,/

"Assim, caso um depositante não tenha se manifestado; até o momento
do exame Jécnico, 'sobre, a' realização ou' não) de, acesSO 'para - o

.•.. - .... ,.,' \ . "

. desenyolvimento dainve~çã,o pleitead!l, o INPI emite exigência formal,
,para que ele se, manifeste positiva ou negativamente" sob as penas da
: lei. Caso haja· resposta positivá" o depositante deve cumprir' o disposto

• f •.• ,_ 11 ~ • J. 'I

-na Resolução. nO34' do CGEN: eaSo 'haja' resposta negativa,Q, JNPI dá
- . , " '" ..

prosseguimento> ao exame; Por' meio desses procedimento~; o INPt
" ' , ,,' , " .

gaianknão reaÍizar Ó'exame'técnico substantivo, ,sem,que o.depositante
." • '1 - ~

deixe de se manifestar' a respeito da ocorrência, ou não; de acesso para'
• ,:.I '. '. { '_ • ',t A

'\' , concretização d~ invençãp." '

~'.

\'

SEGUNDA INFORMAÇÃO

l-I. A segunda informáção Te'querida foi formulada' da, ~eguinte forma: "Quais são as.... ,."- -
p~içõesimpostas às empresas flagr~das,descumpr~ndo os termos da [M~2.186-16/01].'" ...

-::; ..
. ,

12. As punições impostas' à,s,empresas flagradas descumprindo os' tenhos da MP
2.186-16/01- foram dispostas no Decreto, Presidencial n° 15.459/2005. A seção II ~do D~creto
di,spõe,'sobre ass,anções :administrativas contra o Patrimônio Genético ou ao Conhecimento
Tradicional Associado. _~

/

, ,
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13. / Sobre as .infr~ções em .comento, .vale transçrever os seguIntes dispositivos do
Decreto nO5.459/2005:

. ,

'.

f,

I,

I'

l_i'

/

, , I
Art. 10: As infrações' administrativ~ éontra o patrimônio genéticQ~ou
·ao conliecimento tradicional associado serão. punidas com as seguintes'

, sànções, aplicáveis, is&lada ou cu~ulativamente;, às pesso~ físicas ou'
. jurídicas: ' (" " ",

I Í' -aQvertência; ,', '
II- multa; .', ,
III ~·apreensão das amostras de' componentes do' patril11ônio genético e
dos instrurÍ1entos~tilizados násua coleta ou no processamento, ou dos
produtos obtidos 'a partir dé inform,!ção sobre conhecimento tnidieional
.. d '" I:' ,'as,socIa o; ,

.,o.'IV_apreensão dos produtos derivâdos de amostrá de componente do
"patrimônio genétic,o ou do conhecimento tradicional associado; ,
V - suspensãora vendapo produto derivado de amostra de componente
do patrimônio genetico ou do conh~cimento tradiçional associado e ~ua
apreensão; ~

,\',1 -em~argo da atividade; , ,,)
, yVII - int~rdição parcial ou total do estabelecimento, atividade, ou

, empreendimento;" ~" ,,': ' , ',' . ' ;-; ,', "
VIII - suspensão de registro, patente, lice9ça'ou autorização; "
IX - cancelarhento de registro, patente, ,licença ou~autorização; ";-

,X .:perda ou restriçãô de incentivo e benefício fiscal concedidos pelo
.: " 1.1 ~.

gov,ern~; , . .- , _ '
XI ~perda ou suspensão, q~partiCipação em linha de financiamento em
estabelecimento ofiCial de Credito; , ' o -:' , , ,

XII ~.intervenção no estabélecimento; e ,
XIIl'-,proibição decontr-atar com.a administração pública, por período':' .

t- - " . (, .' \ _ 't .' " ~ .de até ciriCO'anos:' ~ \ ,1" -:-' o',.

, TERCEIRA INFORMAÇÃO ,
, \

14. A ter~eira 'informação solicitada no Reqberimento n\1.104/Z0 11 encontra-se
red,igida nos seguintes térmos: '\ ./

.... .,
"

'\

15.
ipsis fitteris:

"

I"

"3. Co~o este órgão fealiz~. a, divisão, dos D~nefícios derivados ,do uso
comercial dos produtos fabricados a Pcutir de estudos e pesquisa sobre
material genético da fauna' e flora e c~'nhecimentos 'tradiciõnai~ da
fauna brasileira;"

, ,

• '. J .• !
Cumpre transcrever, a resposta elaborada pelo setor competente desta autarqUIa,

.'
"ÓINPI nã6 realizá qualquer divisão de'benefícios, pois,esta não é uma'

1da~ sUas atribuições previstas na lçgislação' brasileira. ' ,
,0 ~rt. 24 da MP n° 2.186~1'6/2001 prevê que os beriefícios~resultantes
da exploração eçonômica'de produto ou p!OC~~SO'desenvolvido a partir

4

',/
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,
,;de acesso. a cürppünente' do. patrimônio. genétiéü' ou a, cünhecimentü

... \ ...
, tradiciünal assüciadü devem ser repartidos de fürma justãe eqüitativa

1., I ",' ',' " . ' ,
",entre as p~es -que ,firI1]-emum Cüntratü de, Utilização. do. Patrimônio.
, Gen~ticü e deRepáhi~ãü de Benefícios (CúRB).~ ..• , / .. ~
Já o. art. 25 da MP n02.186~16/2001 elenca,"demüdü não. 'exaustivo., , '

, difefept~s ~at~'g~ri~s d~J ben~fíciüs que püd~, vir a -ser, ;epa~·iidüs 'entre
1. <L \, ' .' , ..••

as partes, cünfürIlfe 'as ,suas escülhas., A~ . partes cüntratantes são.
., 'f '-' .

explicitadas,pür sua vez, nó art. 27: de, um lado. o. ~provedür' do.
.'. í- . " "'~ I ._. ~ I

,cómpü~ente do. Patrimônio. Gén~tiCü OU d~_CünheCimentü, Tradiciünal
Assüciado ' (isto. é~ o. prüprietárlü da área púb1ic>aüu' privada,üu o.

f,' • ,- /

representante da cÜ,munidade indígena e do. órgão. indigenista üfiCial; üu
o. représ,l::,ntante'da: cümunidade lücal) e dóiüutr9 ladõ o. 'usuário.' do.
cümpünente do'Patrimôniü qenéticü ou qó, Cünheéimentü' Tradiciünal
Assüciadü' (i~t? 'é, a in~tituiçãü autü'rizaÇ}apelo. CGEN' a realizar o.
acesso)."

\

, I

"

{ "

,i
/

"

QUARTA INFORMAÇÃO '_
, , I

16. 'A q~~a info~~çãO r'e~uerida cii~. rYSpei~~'à re;artiçã~ do~ 'rf}yaltÚs advindos d~,
exploração do 'patrir;1ônio geriético nacional, iriyerbis:-_ -'

I ' .
,J

4, Q~ais são.' üs fundamentüs legais utilizadüs pür este órgão.' para
"t . I . f"

analisar é repartiL üsroyalties advindüsda:: explüraçãg do. patrimônio.
genético. brasileiro., üs qu~is ~ünstam certificaáü de prücedência legal? '

.; ••• ,'.' -', .", '. ( .,~ j " !

, .17.' ,J - A análiseóu divisão dós royalties',advindos da 'u~ilizaçãode componentesdQ
! ...•. I (~ , r

Patrimônio GenéticO ou Collhecimento Tradicional Associado. não possui a,partiéipàção do INPI,
posto não haver previsão ~egi~la~ivanesse s~ritido. Cabe ,reproduzir ,~esélare~ime~to prestado
·pela Diretoria de Patentes (fls. 29): \

- "A Mp nO 2.186-16/200 I prevê que, üs benefíciüs resultantes da"
,explüraçãü ecünômica d~ prüdutü üu processo. desenvülvidü partir de
amüstradü Patrimôni9' Gefiéticü "üu de Çünheciment~ Tradiciünal"
Assü,ciadü nas;' d{fererltes categürias estipulaçlas em seu ,art.' 25 (üu
'üutras escõlhidas pelas partes), -deve~ ser repartidüs de forma justa. e

I ~. , •

\eqüitativa entre as, partes 'cüntratantes, cóm base' nas cláusulas do.
Cüntrat~' de Utilização. dp Patrimô~Í<:>'Genétiéô ,e de Repartição. de

, , Beneficio~ (CúRB), firmado. ~ntre elas. Assim, cl,lsüü CURB preveja o.
pagamentü;CleroydZties ao. 'prüvedür',' isto ücürrerá 'sem à participação

. do. INPI." , .

CONCLUSÃO

,

,

I.
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18.. Nada mais hàvendo a' aCreSCE:TIt.ar,s~bmetoos' esclarecimentos ~upra à apro~ação
.doPr<;>curador-Chefe da·P.FE-INPI, com a sugestão de encamiphamento êlariotatçcnica ao órgão

.. \. I" '..- .' , . '. / •

competente .•âcompanhada da,Resoluç-ão PR n° 69/2013. ': -~ •. '. _ . , .'
\ '", I I \

. "

. 'y . ,

, Rio de Janeird, 6-de no.vembro de 2013.',A~ ·0 •.•

\ Loris BaenaCunha Neto ,:
I . - . '. i
. Procurador Fedêral-

, ' -'

Coordenador .
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ADVOCACIA GERAL DA.UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL -'
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI"

Rua Mayrink Veiga, 09, 22° andar - Centro - Rio de Janeiro - Cep 20.090-050
. Tel.: (21) 3037·3731/3037·3208 - Fax.: (21) 3037·3206

Despacho N° lOlO/2013-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-MSM-3.2.3

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.062202/2012-88
J

1. Estou de acordo com a NOTA N° 0523/2013-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-'
2.8, elaborada pelo Procurador F.ederal, Dr. Loris Baena C,unha Neto, Coordenador da C09P1
,desta Procuradoria ..

I

2. À'Presidência.
Rio de Janeiro, 8 de novembro de 2013.

. ,
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